
'Pr(/lltura de São ]o6f. doJ CampoJ 

t dtado de São 'Paulo 

LIVRO N" FLS. N9 

~UeLICADO (A) NO JORN/\t 
BOLETIM DO MUNk.if'IO 

DECRETO NQ 7846 / 92 N.• tflj8 desti/..l.JJ 'tb? 
de 03 de dezembro de 1992 

Dispõe sobre abertura de crédi

to adicional no valo r de Cr$ 

65.000.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 6Q, 7Q e 9Q da 

Lei nQ 4119 de 09 de dezembro de 1991 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgâ

nica do Município de 05 de abril de 1990, 

DECRETA: 

ArtQ lQ - Fica aberto na Sec retaria da Fa 1 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 65.000.000,00 (sessenta e cin

co milhÕes de cruzeiros), destinado a suplemen tar a seguinte dotação do 1 

orçamento vigente: 

11.20 

11.20-1581486.4035 

11.20-3120 

11.20-3132 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Programa de Apoio a Família 

Material de Consumo 25.000.000,00 

Outros Serviços e Encargos 40.000.000,00 

ArtQ 2Q - O Crédito aberto no artigo anteri 

or correra parte no valor de Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de cru

zeiros), por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, decorrente do convênio fir

mado com a Fundação Centro Brasileira de Infância e Adolescência-FCBIA- 1 

e parte no valor de Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhÕes de cruzeiros) por 

conta da anulação parcial das seguintes dotações do orçamen to vigente: 

11.20 

11.20-1581486.2004 

11.20-4110 

11.20-1581486.2092 

11.20-3111 

11.20-3132 

11.20-1581486.4011 

11.20-4120 

11.20-1581486.4035 

11.20-3131 

11.20-1581486.4038 

11.20-4110 

11.20-1581486.4058 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Manutenção dos Serviços 

Obras e Instalações 

Viagens e Estadia 

Pessoal Civil 

Outros Serviços e Encargos 

Albergue Rural 

Equipamentos e Material Permanente 

Programa de Apoio a Família 

Remuneração de Serviços Pessoais 

Programas de Apoio a População 

Marginalizada 

Obras e Instalações 

Programa de Atendimento Emergencial 

951.100,00 

3.600.000,00 

1.000.000,00 

95.300,00 

4.055.000,00 

.700,00 



tp,.efâtura de Úão ]o~é doJ Campocf 

tdiado de Úão tpaulo 

LIVRO N 9 

Cont. do Decreto nQ 7846/92 - fls. 02 

11.20-4110 

11.30 

11.30-1581178.2062 

11. 3 0-4110 

11.30-1581486.2058 

11.30-4110 

11.30-1581487.1091 

11.30-4110 

11.30-1581487.1092 

11.30-4110 

11.30-1581487.1093 

11.30-4110 

11.30-1581487.6042 

11.30-4110 

Obras e Instalações 

DEPARTAMENTO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÂRIA 

Defesa Civil 

Obras e Instalações 

Programa O.S.P . N. Favelas e 

Conjuntos Habitacionais 

Obras e Instalações 

Centro de Convivência Comunitária I 

Obras e Instalações 

Centro de Convivência Comunitária II 

Obras e Instalações 

Centros de Orientação Social 

Obras e Instalações 

Programas Comunitários 

Obras e Instalações 

FLS. NO 

543.400,00 

135.800,00 

135.800,00 

1.358.700,00 

1.358.700,00 

1.358.700,00 

135.800,00 

Artº 3Q - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrár·o. 

pos, 03 de dezembro de 1992. 

Prefeitura Municipal de dos 

Jorge Cur 

Secretá 

Cam-

Registrado na Divisão de Formalização e 

Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos três dias do mês de dezem 1 

bro do ano de hum mil novecentos e noventa e dois. 

~t±--'~nato Jún@ . 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/ sa ... . . . . . I . . . . . 


